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de 17 de setembro de 1976 NmdeÓº--· º-~-j 19~ 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Ca~ 

pos, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 4? da Lei 1767, de28 

de novembro de 19 75 e artigo 39, item V,do Decreto-Lei Complementar n? 9~e 

31 de dezembro de 1969; 

D E C R E T A 

Art i go 1? - Fica aberto no Departamento de Finanças 

um crédito adicional no valor de Cr$ 46.000,00 (quarenta e seis mil cruzei 

ros), destinado a suplementar a seg uinte dota çã o do orçamento vigente: 

1 o. 2 o 
1 o. 2 o- o 30 1 o 31 2. o 1 

10.20-3220 

Contribuições Diversas 

Duodécimos à Câmara Municipal 

Subvenções Econômicas 46.000,00 

Art igo 2? - O crédito aberto no artigo anterior será 

coberto, com a redução parcial na mesma impor tâ ncia, da seguinte dotação do 

orçamento vigente : 

5.50 

5.50-08480251.01 

5.50-4110 

7. 1 o 
7.10 - 13764481 .02 

7.10-4110 

Divisão de Cultura 

Conclusão do Anfiteatro 

Obras Públicas .. ................... .... .. 14.000,00 

Setor de Limpeza Pública 

Conclusão Obras da Usina de Lixo 

Obras Públicas ....... 32.000,00 

Ar tigo 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de setembro de 1976. 
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